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EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO DA FORÇA AÉREA PORTUGUESA – 

ARTIGO 13.º DA LOPTC – Apuramento de Responsabilidades Financeiras – Proc. n.º 
13/2021 – ARF 

 

 

I. 
 

1. O Relatório de Auditoria n.º 19/2017 – 2.ª Secção, de 09.11.2017, decorrente da Auditoria 

ao controlo da execução dos contratos de contrapartidas pela Direção Geral das Atividades 

Económicas, manifestou, entre outros, o seguinte entendimento: 

«9. Sobre a creditação das contrapartidas observou-se (cfr. ponto 3.4.2):  

 Foi aplicada a metodologia de contabilização acordada entre a entidade 

prestadora das contrapartidas e o Estado Português, através da CPC ou da 

DGAE, com base na prova documental acertada entre as partes e plasmada, em 

regra, nos contratos, com exceção de um projeto em que não foi exigida pela 

DGAE a prova documental prevista no contrato de contrapartidas;  

 Quando a quantificação das contrapartidas se baseou no parâmetro VAN, a 

DGAE foi aperfeiçoando a metodologia de validação, passando a exigir a 

apresentação de uma declaração emitida por um ROC quando esta não estava 

prevista no contrato, atestando o valor da faturação e do cálculo do VAN 

associado e, a partir de julho de 2013, a indicação das faturas consideradas na 

determinação daquele valor e, posteriormente, cópia das mesmas e do relatório 

do ROC;  

 As garantias bancárias apresentadas a favor do Estado Português, para 

assegurar o bom e pontual cumprimento das obrigações assumidas pelos 

prestadores de contrapartidas, foram sendo reduzidas à medida da creditação 

das contrapartidas, em conformidade com o disposto nos respetivos contratos.» 

 

2. Subsequentemente, o Relatório n.º 9/2020 – 2.ª Secção, de 25.06, tendo por objeto o 

«Acompanhamento das Recomendações do Relatório de Auditoria n.º 19/2017 – 2.ª Secção 

(Controlo da execução dos contratos de contrapartidas pela DGAE)» verificou: 

«88. Em 16 de maio de 2019, foram outorgados entre o Estado Português e a ADS: 
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 Um Acordo Global; 

 Um Acordo de Revogação do Contrato de Contrapartidas; 

 Uma Carta de Compromisso FISS para a atribuição ao Estado Português de um 

direito de crédito no âmbito do contrato FISS.  

89. Pela parte do Estado Português, o Acordo Global e o Acordo de Revogação do 

Contrato de Contrapartidas foram subscritos pelo Ministro Adjunto e da Economia e 

pelo Ministro da Defesa Nacional. A Carta de Compromisso FISS foi subscrita pelo 

Ministro da Defesa Nacional, pelo Presidente do Conselho de Administração da 

DEFAERLOC-Locação de Aeronaves Militares, SA2 e por um outro membro desse 

Conselho de Administração. 

90. Deste conjunto de instrumentos resultou: 

 A revogação por mútuo acordo do Contrato de Contrapartidas, com base na 

consideração de que essa revogação, com contrapartida na obtenção de um crédito 

imediato, era mais benéfica para o interesse público nacional e para o Estado 

Português; 

 A fixação do valor das contrapartidas não cumpridas em 185 M€; 

 O estabelecimento de uma “única e exclusiva” compensação para essa revogação, a 

atribuir ao Estado Português pela ADS, no valor de 18,5 M€, tendo por referência a 

percentagem de 10% do valor das contrapartidas não cumpridas; 

 A configuração dessa compensação como um crédito a atribuir pela ADS em horas 

de voo adicionais às horas de voo mínimas previstas no contrato FISS renegociado, o 

que se considerou “evitar o dispêndio de um valor relevante por parte do Estado”;  

 A declaração de que o Estado não reclamará da ADS quaisquer outras obrigações, 

responsabilidades e/ou pagamentos, seja a que título for, que decorram do contrato de 

contrapartidas e da sua revogação; 

 A celebração, na mesma data, de contratos bilaterais entre a ADS e cada um dos 

beneficiários do programa de contrapartidas, tendo em vista a salvaguarda da relação 

mútua de negócio entre os mesmos e a ADS, a executar fora do escopo do contrato de 

contrapartidas; 

 A liberação da garantia bancária prestada em 2012 para caucionar o cumprimento 

do contrato de contrapartidas; 
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 A entrega de uma nova garantia bancária, autónoma e à primeira solicitação, a favor 

do Estado/Ministério da Defesa Nacional, para caucionar o crédito atribuído a este ao 

abrigo da Carta de Compromisso FISS, no valor de 18,5 M€.» 

 

3. O mesmo Relatório n.º 9/2020 entendeu: 

«110. A cláusula 2.ª do Acordo de Revogação do Contrato de Contrapartidas 

convencionou que o valor das contrapartidas não cumpridas era de 185 M€ e que a 

revogação do contrato originou uma compensação devida pela AIRBUS ao Estado 

Português no montante de 10% do valor das contrapartidas não cumpridas, ou seja, de 

18,5 M€ (como resultava, aliás, da cláusula penal do contrato, na versão alterada). 

111. Foi, assim, claramente reconhecido que o Estado Português é credor da AIRBUS, 

detendo um direito certo (e não contingente) de dela obter 18,5 M€. Em circunstâncias 

normais, este direito traduzir-se-ia num recebimento em numerário, a registar como 

uma receita de capital, de acordo com os códigos de classificação económica 

(especificadamente com o código 13.01.01 “Indemnizações”, onde se englobam as 

receitas de todos os ganhos inerentes a contratos celebrados e que foram incumpridos 

pela outra parte envolvida). Em termos de direito financeiro, trata-se de uma receita 

pública, qualificação de que gozam todos os recursos obtidos num dado período 

financeiro pelos entes públicos. 

112. De acordo com a mesma cláusula e com a Carta de Compromisso FISS, a 

compensação devida, em vez de dar origem a um pagamento em numerário, foi 

transformada num crédito a favor do Estado Português, para ser utilizado em horas de 

voo adicionais às horas de voo mínimas previstas no contrato FISS renegociado. Em 

circunstâncias normais, o pagamento pela manutenção às aeronaves, em função das 

referidas horas de voo, traduzir-se-ia em pagamentos em numerário, a registar como 

exfluxos de caixa, em rubrica de aquisição de serviços. Em termos de direito financeiro, 

trata-se de despesa pública, enquanto gasto ou dispêndio de bens por parte dos entes 

públicos para criarem ou adquirirem bens ou serviços suscetíveis de satisfazer 

necessidades públicas. 

113. A substituição dos fluxos monetários de receita e despesa por um mecanismo de 

compensação de uma pela outra, ainda que possa modificar a forma de contabilização 

dos mesmos, não altera nem pode alterar a substância dos direitos e deveres envolvidos 

e os respetivos pressupostos de legalidade financeira. Assim, continuamos a estar 

materialmente em presença de uma receita de 18,5 M€ devida ao Estado e de despesas 



4 

e pagamentos devidos pelo Estado à Airbus (em resultado, sobretudo, de bens e serviços 

prestados pela manutenção dos aviões), aos quais devem ser aplicados os 

correspondentes requisitos de legalidade.  

114. De resto, em termos de direito financeiro, nem toda a receita pública nem toda a 

despesa pública têm de ser pecuniárias ou gerar fluxos de caixa.» 

 

4. E também o mesmo o Relatório n.º 9/2020 concluiu: 

«118. O mecanismo previsto na cláusula 2.ª do Acordo de Revogação e na Carta de 

Compromisso FISS, configurando a compensação devida ao Estado português como 

um crédito a ser utilizado por dedução de valores que o Estado deveria pagar à ADS, 

sem materialização em fluxos monetários, não só não altera nem pode alterar a 

qualificação jurídica da compensação devida como uma receita do Estado e dos valores 

devidos pelo Estado à ADS como despesa e pagamentos desse mesmo Estado, como 

consubstancia uma violação aos referidos princípios orçamentais.  

119. Esse mecanismo conduz à não inscrição, em orçamento, da receita correspondente 

à compensação devida ao Estado pela ADS e da despesa correspondente ao pagamento 

da manutenção das aeronaves, originando uma desorçamentação não consentida 

dessas receitas e despesas, assim prejudicando a transparência e legitimidade dos 

fluxos financeiros em causa.  

120. As cláusulas contratuais em causa, e a respetiva materialização através das 

deduções realizadas até ao momento, em violação dos princípios orçamentais da 

universalidade e da não compensação constantes dos referidos artigos 9.º e 15.º da Lei 

de Enquadramento Orçamental, constituem eventuais infrações financeiras 

sancionatórias, nos termos previstos no artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da LOPTC.» 

(…) 

« A Carta de Compromisso FISS, integrada no Acordo Global de revogação do 

contrato de contrapartidas, que havia sido subscrita em 16 de maio de 2019, previu o 

pagamento de parte do contrato FISS renegociado (1060 horas de voo renomeadas 

como horas de voo adicionais) através de dedução no crédito constituído no montante 

da compensação pela revogação do contrato. 

 Esse mecanismo conduz à não inscrição em orçamento da compensação devida ao 

Estado como receita e da dedução para pagamento da manutenção das aeronaves como 

despesa, o que consubstancia violação dos princípios orçamentais da universalidade e 

da não compensação, constantes dos artigos 9.º e 15.º da Lei de Enquadramento 
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Orçamental. Este facto pode constituir uma eventual infração financeira sancionatória, 

nos termos previstos no artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da LOPTC.» 

 

 

II. 
 

5. Em 1999, o Despacho Conjunto n.º 341/99, publicado no D.R. n.º 93, II Série, de 21.04.1999, 

criou a Comissão Permanente de Contrapartidas e um banco de crédito de contrapartidas a ser 

gerido por aquela. 

Subsequentemente, pelas alíneas o) e x) do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 153/2006, de 07 de 

agosto, foi reforçada a competência da Comissão Permanente de Contrapartidas na gestão do 

Banco de Créditos de Contrapartidas e na prática dos atos instrumentais necessários ao 

exercício dessa competência. 

 

6. Em 31 de janeiro de 2006 foi constituída pela EMPORDEF — Empresa Portuguesa de Defesa 

(SGPS), S. A., a DEFAERLOC — Locação de Aeronaves Militares, S. A., com o objeto social 

de locação de aeronaves militares e prestação de serviços aeronáuticos e com o objetivo único 

e específico de corporizar o veículo financeiro (special purpose vehicle) que assumiria a 

propriedade das aeronaves C-295M. 

 

7. Em 17 de fevereiro de 2006 foi celebrado entre a DEFAERLOC e a EADS/CASA, 

atualmente Airbus Defence & Space (ADS) o contrato de aquisição de 12 aeronaves de 

transporte tático C-295M. 

 

8. Também em 17 de fevereiro de 2006 foi celebrado entre os mesmos outorgantes – 

DEFAERLOC e EADS/CASA – o denominado Contrato FISS – Contrato de Prestação de 

Serviços Logísticos Associados de Manutenção “Full In Service Support”, cujo prazo de 

execução se iniciou em 26.02.2009. 

O Contrato FISS é, pois, um contrato de prestação de serviços, complementar e de sustentação 

à aquisição do novo sistema de armas C-295M. 

 

9. Ainda em 17 de fevereiro de 2006 foi celebrado entre o Estado Português e a 

EADS/CASA/ADS o contrato de contrapartidas associado à aquisição de 12 aeronaves de 

transporte tático C-295M e respetivos equipamentos. 
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10. O contrato de aquisição das aeronaves C-295 e o contrato de prestação de serviços que 

lhe está associado (Contrato FISS) são, inequivocamente, realidades e instrumentos 
jurídicos totalmente distintos do contrato de contrapartidas, o qual tem por objeto regular 

as compensações acordadas entre o Estado Português e a ADS enquanto fornecedor de 
material de defesa. 

 

11. Entretanto, em 2011, pelo artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 126-C/2011, de 29 de dezembro, a 

Comissão Permanente de Contrapartidas foi extinta e foi cometido à Direção Geral das 

Atividades Económicas (DGAE), em articulação com o membro do Governo responsável pela 

área da defesa nacional, o acompanhamento dos contratos de contrapartidas celebrados entre o 

Estado Português e os respetivos fornecedores de material de defesa já celebrados e em 

execução. 

E em 09 de outubro de 2012 pelo Despacho n.º 38/XIX/MEE/2012, foi esclarecido que a DGAE 

devia informar o membro do Governo responsável pela área da economia de quaisquer pedidos 

de contabilização de créditos resultantes das operações de contrapartidas, bem como da 

respetiva proposta de decisão, num prazo não inferior a 5 dias úteis prévios à emissão da decisão 

final de deferimento ou indeferimento dos pedidos. 

 

12. Em 2014, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 42/2014 determinou o início do 

processo conducente à dissolução e liquidação da EMPORDEF - Empresa Portuguesa de 

Defesa (SGPS), S.A. e incumbiu o respetivo conselho de administração de elaborar um plano 

de liquidação que incluísse «as regras tendentes à transferência para a administração direta 

do Estado dos ativos e das participações financeiras da EMPORDEF, de forma a minimizar o 

esforço financeiro do acionista Estado e a salvaguardar os seus interesses, bem como os 

procedimentos necessários para estes efeitos». 

 

13. Posteriormente, em 2015, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 50/2015 determinou 

que «findo o prazo de liquidação da EMPORDEF, são transferidas para o Estado, através da 

Direção-Geral do Tesouro e Finanças, a universalidade de direitos e responsabilidades da 

EMPORDEF, nomeadamente as participações sociais não referidas no n.º 2, devendo ser 

afetos ao Ministério da Defesa Nacional os meios aéreos atualmente detidos pela DEFLOC e 

DEFAERLOC, caso tal afetação não tenha ocorrido até essa data, e os demais contratos 

operacionais associados». 
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III. 
 

14. Na sequência de várias alterações ao contrato de contrapartidas (6 alterações, a primeira das 

quais em 01.08.2012 e a última em 28.03.2019), em 16 de maio de 2019 foi outorgado entre o 

Estado Português e a ADS o Acordo de Revogação do Contrato de Contrapartidas. 

O Acordo de Revogação do Contrato de Contrapartidas estabeleceu uma compensação a 

favor do Estado Português de 18,5M€, que foi transformada em crédito deste, caucionado 
por uma garantia bancária, autónoma e à primeira solicitação, no mesmo valor, a favor 

do Estado/Ministério da Defesa Nacional – cf. n.º 90 do Relatório n.º 9/2020. 

A Força Aérea não detém qualquer informação sobre o Acordo de Revogação do Contrato de 

Contrapartidas, em virtude de ser matéria alheia às atribuições e competências deste Ramo. 

 

15. À data em que estava a ser negociado o Acordo de Revogação do Contrato de Contrapartidas 

estava também a decorrer, em simultâneo, a renegociação do Contrato FISS pela Missão de 

Acompanhamento e Fiscalização, em cumprimento do Despacho do Ministro da Defesa 

Nacional, comunicado através do ofício nº 491/CG, de 6.02.2018 (anexo 1). 

Após a revogação do Contrato de Contrapartidas, o Contrato FISS passaria a ser o único 

instrumento contratual mantido com a ADS, caso tal negociação chegasse a bom porto. 

 

16. O Relatório n.º 01/2018, de 10 de maio (relatório da negociação com a ADS do Contrato 

FISS da aeronave C-295), da Missão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato FISS, foi 

submetido ao Ministro da Defesa Nacional (ofício do GABCEMFA nº 5865 de 15.05.2018), 

dele constando expressamente: 

«No que diz respeito ao financiamento necessário para fazer face ao aumento resultante 

deste processo negocial, verifica-se que a LPM em vigor não possui verbas suficientes 

para fazer face ao aumento expetável. Contudo, na referida Lei, encontra-se prevista, 

a sua revisão, a ocorrer no ano de 2018, produzindo efeitos a partir de 2019. Nesse 

sentido, caso superiormente sancionado, deverão ser consideradas as necessidades 

financeiras para os próximos quadriénios, elencadas no presente relatório, que 

permitam assegurar a continuação do presente Contrato que se tem revelado fulcral 

para este Sistema de Armas.» (anexo 2). 
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17. Neste contexto, e como resulta cristalinamente do Relatório n.º 9/2020 (n.ºs 65 a 70) do 

TdC, o Ministro da Defesa Nacional e o Ministro da Economia entenderam vincular a utilização 

da compensação devida pela ADS, por efeito da revogação do Contrato de Contrapartidas, a 

uma parte do objeto do Contrato FISS (Horas de Voo), de forma a contribuir para a viabilização 

da difícil negociação em curso. 

 

18. Em 16 de maio de 2019 foi outorgado entre o Estado Português (Ministro da Defesa 

Nacional), a DEFAERLOC e a ADS a Carta de Compromisso FISS que atribui ao Estado 

Português a utilização parcialmente vinculada ao objeto do Contrato FISS do direito de crédito 

detido pelo primeiro (Estado Português). 

A Carta de Compromisso FISS estabelece: 

 no n.º 2.2. que «...não obstante o CRÉDITO constituir um crédito do ESTADO, o mesmo 

será, a todo o tempo: (a) para benefício da entidade que detenha a qualidade de cliente 

ao abrigo do CONTRATO FISS, tal como alterado pela ADENDA N.º 1; e (b) 

exclusivamente utilizado como contraprestação das HV ADICIONAIS e/ou dos 

SERVIÇOS ADICIONAIS, conforme disposto na presente CdC»; 

 no n.º 6.1. que «a presente CdC é celebrada no contexto do ACORDO GLOBAL e do 

ACORDO DE REVOGAÇÃO, estando, por conseguinte, subordinada aos termos 

deste.» 

 

19. A Força Aérea não participou no processo negocial que conduziu à assinatura da 
Carta de Compromisso e não foi parte na mesma Carta de Compromisso, tendo apenas 

transmitido ao Gabinete de S. Ex.ª o Ministro da Defesa Nacional contributos técnicos 
relacionados com o Contrato FISS. 

 

20. Como resulta dos termos expressos nos n.ºs 2.2. e 6.1. da Carta de Compromisso, o crédito 

de 18,5M€ foi atribuído ao Estado Português no âmbito do Acordo de Revogação do Contrato 

de Contrapartidas. 

Por esta razão, entende-se que não corresponde ao que consta da Carta de Compromisso, e 

impugna-se, o que está articulado sob o n.º 43 do Anexo 1 – Matéria de facto ao Relato em 

apreciação. 

Com efeito, a Carta de Compromisso não atribui «ao Estado Português um direito de crédito 

no âmbito do contrato FISS de valor equivalente ao montante da compensação devida ao 

Estado Português pela revogação do contrato de contrapartidas». 
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O que resulta expressamente da Carta de Compromisso é a atribuição ao Estado 
Português de um crédito de 18,5M€, que decorre diretamente da revogação do Contrato 

de Contrapartidas.  
A utilização desse crédito é que é no âmbito do Contrato FISS.  

Assim, o n.º 43 do Anexo 1 – Matéria de facto ao Relato deverá ser alterado para consagrar o 

que consta efetivamente da Carta de Compromisso e que, aliás, resulta dos seus n.ºs 2.2. e 6.1. 

 
21. Em síntese, decorre do exposto: 

a) o Contrato FISS é um contrato de prestação de serviços de sustentação a um novo 
sistema de armas, totalmente autónomo do Contrato de Contrapartidas da 

aquisição das aeronaves C-295M; 
b) o Acordo de Revogação do Contrato de Contrapartidas estabeleceu uma 

compensação a favor do Estado Português de 18,5M€, que foi transformada num 
crédito a favor deste, caucionado por uma garantia bancária, autónoma e à 

primeira solicitação, do mesmo valor, a favor do Estado/Ministério da Defesa 
Nacional (n.º 90 do Relatório n.º 9/2020 do TdC);  

c) no contexto negocial global com a ADS a utilização do referido crédito no âmbito 
do Contrato FISS (e sua renegociação) constituiu uma decisão política, a qual em 

nada alterou a natureza jurídica e financeira daquele crédito, que continuou a ser 
uma compensação devida ao Estado Português pela revogação do Contrato de 

Contrapartidas; 
d) a Carta de Compromisso de 16 de maio de 2019, corporizando aquela decisão 

política, autovincula-se ao Acordo de Revogação, mantendo que o crédito é 
atribuído ao Estado Português; 

e) a Carta de Compromisso não consubstancia, nem prevê uma qualquer cessão 

daquele crédito do Estado Português para a Força Aérea; 
f) a Força Aérea não é cessionária do crédito do Estado Português que resulta do 

Acordo de Revogação do Contrato de Contrapartidas, mas apenas seu utilizador. 
 

 
IV. 

 
22. Em 18 de setembro de 2019, pelo Despacho n.º 8252/2019, o Ministro da Defesa Nacional: 
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 Aprovou a cessão da posição contratual da DEFAERLOC para a Força Aérea 

Portuguesa no Contrato FISS; 

 Aprovou a minuta da adenda n.º 1 ao Contrato FISS e delegou a competência para a sua 

assinatura no signatário; 

 Delegou no signatário os poderes de, no que se refere ao Contrato FISS e respetiva 

adenda, dirigir os modos de execução das prestações, fiscalizar o modo de execução do 

contrato e aplicar as sanções previstas para a inexecução do contrato (alíneas a), b) e d) 

do artigo 302.º do CCP vigente à data); 

 Determinou que a DGRDN, a Força Aérea e a DEFAERLOC concluíssem os 

instrumentos contratuais, jurídicos ou financeiros necessários à transferência das 

Aeronaves C-295 para o Estado. 

 
23. O mesmo Despacho n.º 8252/2019 autorizou a realização da despesa com a celebração da 

adenda n.º 1 (que não é a Carta de Compromisso) ao Contrato FISS, no âmbito da LPM, até ao 

montante de € 158.674.128,00. 

E ainda o mesmo Despacho delegou no Chefe do Estado-Maior da Força Aérea a competência 

para a autorização e efetivação dos pagamentos correspondentes ao valor da despesa autorizada. 

 

24. Como se verifica, o n.º 1 do Despacho n.º 8252/2019, de 18 de setembro, do Ministro da 

Defesa Nacional, aprova, apenas e só, a cessão da posição contratual da DEFAERLOC 
para a Força Aérea no Contrato FISS. 

Por efeito do n.º 6.1. da Carta de Compromisso FISS, esta mesma Carta de Compromisso não 
faz parte do universo contratual «Contrato FISS» e, consequentemente, não está 

abrangida pelo n.º 1 do citado Despacho n.º 8252/2019. 
 

25. Isto é, o Despacho n.º 8252/2019 não introduz qualquer alteração à posição da Força Aérea 

que resulta da Carta de Compromisso e que é a de utilizador do crédito constituído a favor do 

Estado Português e que resultou do Acordo de Revogação do Contrato de Contrapartidas. 

Na verdade, e como não poderá deixar de se reconhecer, não só o Despacho n.º 8252/2019 não 

opera qualquer cessão daquele crédito para a Força Aérea, como não há qualquer outro 

instrumento normativo que suporte a transmissão do crédito do Estado Português para a Força 

Aérea. 
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26. Neste enquadramento, foi entendimento da Força Aérea que a contabilização do crédito 
a favor do Estado de 18,5M€, resultante do Acordo de Revogação do Contrato de 

Contrapartidas, ou teria sido promovida pela Direção Geral das Atividades Económicas, 
cuja intervenção se manteve até à cessação do contrato, nos termos do n.º 1 do artigo 2.º 

do Decreto-Lei n.º 105/2011, ou teria sido efetuada pelo Estado Português/Ministério da 
Defesa Nacional, a favor de quem o crédito foi constituído. 

Mais entendeu a Força Aérea que, não sendo titular do referido crédito, não tinha sequer 
legitimidade para promover a respetiva contabilização orçamental, seguramente efetuada 

por quem detinha a sua titularidade. 
 

27. Em 26 de setembro de 2019 foi celebrada entre a Força Aérea e a ADS a adenda n.º 01 ao 

Contrato FISS.  

O financiamento dos encargos decorrentes da adenda n.º 01 ao Contrato FISS é assegurado 

pelas verbas inscritas na LPM. 

 

28. Incidentalmente, assinala-se que os valores referidos no n.º 48 do Anexo 1 – Matéria de 

facto ao Relato em apreciação não estão corretos e devem ser corrigidos. 

Com efeito, tais valores (971€ por hora de voo para a versão TAT e 1.517 € por hora de voo 

para a versão VIMAR) dizem respeito aos preços fixados à data da celebração do Contrato FISS 

(2006), os quais, nos termos contratuais, foram atualizados anualmente. 

Assim, os valores em vigor em 2018, quando foi iniciada a renegociação do Contrato FISS, 

eram de 1.172€ por hora de voo para a versão TAT e de 1.832€ para a versão VIMAR. 

 

29. Na adenda n.º 01 ao Contrato FISS prevê-se que o encargo total máximo dela resultante, 

bem como os encargos em cada ano da sua vigência, são satisfeitos por verbas inscritas na LPM, 

como supra referido – cf. n.º 51 do Anexo 1 – Matéria de facto ao Relato em apreciação. 

 

30. A Lei da Programação Militar, aprovada pela Lei Orgânica n.º 2/2019 – e também já as 

anteriores LPM – contém, de forma exclusiva, «a programação do investimento público das 

Forças Armadas em matéria de armamento e equipamento». 

Neste sentido, no anexo à LPM está previsto o investimento público no «Transporte Aéreo 

(TPT) Estratégico, Tático e Especial» para o período 2019-2030, abrangendo o Contrato FISS 

e respetiva adenda n.º 01. 
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Isto é, todo o investimento público respeitante a este subprojecto está, ou deveria estar 

concentrado na LPM. 

 

31. Razão pela qual, o n.º 4 do Despacho n.º 8252/2019, do Ministro da Defesa Nacional, 

reporta diretamente à LPM os encargos relativamente aos quais autoriza a realização de despesa 

e que resultam da adenda n.º 01 ao Contrato FISS.  

O que evidencia que a execução da adenda n.º 01 ao Contrato FISS é realizada no âmbito da 

LPM e não paralelamente. 

 

32. A Força Aérea não detém competência legal para a inscrição de receita/contabilização de 

créditos na LPM. 

 

33. Para além disso e caso eventualmente se entenda que deveria ter sido a DEFAERLOC a 

proceder à contabilização do crédito a favor do Estado no valor de 18,5M€, importa ter presente 

que, nos termos do n.º 4 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 50/2015, no final do 

processo de liquidação da EMPORDEF, que ocorreu em data posterior à constituição daquele 

crédito, foi transferida para o Estado através da Direção-Geral do Tesouro e Finanças, a 

universalidade de direitos e responsabilidades da EMPORDEF, nomeadamente as participações 

sociais da DEFAERLOC. 

À Força Aérea apenas foram afetos os meios aéreos e os contratos operacionais associados, o 

que, no caso concreto, significa as aeronaves C-295 e o Contrato FISS e subsequente adenda.  

Não inclui, de modo algum, a Carta de Compromisso!  

 

34. Assim e em síntese, é entendimento da Força Aérea que não lhe cabia a contabilização 
do crédito do Estado de 18,5M€, porquanto: 

a) a Carta de Compromisso FISS é um instrumento negocial, de que são partes o 
Estado Português/Ministro da Defesa Nacional, a DEFAERLOC e a ADS; 

b) a Carta de Compromisso FISS resultou do Acordo de Revogação do Contrato de 
Contrapartidas e está expressamente subordinada a este; 

c) o Acordo de Revogação do Contrato de Contrapartidas reconheceu ao Estado 
Português um crédito sobre a ADS de 18,5M€, caucionado por uma garantia 

bancária a favor do Estado/Ministério da Defesa Nacional; 
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d) a Carta de Compromisso FISS foi associada ao Contrato FISS por razões políticas 
conjunturais, com o objetivo de permitir a utilização do crédito do Estado 

Português sobre a ADS e por ser o Contrato FISS o único vínculo contratual 
existente com a ADS, após a revogação do Contrato de Contrapartidas; 

e) o crédito do Estado Português sobre a ADS não foi cedido à DEFAERLOC; 
f) o crédito do Estado Português sobre a ADS também não foi cedido à Força Aérea; 

ao que acresce, ainda: 

g) o Contrato FISS é um contrato de prestação de serviços totalmente autónomo do 

Contrato de Contrapartidas; 
h) a cessão da posição contratual da DEFAERLOC para a Força Aérea teve 

exclusivamente por objeto o Contrato FISS; 
i) a renegociação do Contrato FISS consta da adenda n.º 01, sendo partes nestes 

instrumentos contratuais a Força Aérea e a ADS; 
j) o Ministro da Defesa Nacional apenas delegou competências no Chefe do Estado-

Maior da Força Aérea para autorizar e efetivar pagamentos com a adenda n.º 01 
ao Contrato FISS; 

k) os pagamentos referenciados à adenda n.º 01 ao Contrato FISS constituem 
encargos da LPM, nos termos dos n.ºs 3 e 4 do Despacho n.º 8252/2019; 

l) a inscrição/contabilização de receita na LPM não é da competência da Força 
Aérea. 

 

35. Uma vez que os encargos com a adenda n.º 01 ao Contrato FISS estão inscritos na LPM, 

como decorre do n.º 4 do Despacho n.º 8252/2019, a contabilização das operações relativas à 

execução do crédito constituído a favor do Estado Português poderia obedecer à contabilização 

das receitas no âmbito da LPM. 

 

36. Em 14 de maio de 2020, pelo ofício 004771, o Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força 

Aérea informou o Gabinete do Ministro da Defesa Nacional que, ao abrigo da alínea a) do ponto 

3.1 da Carta de Compromisso, estava concretizada, de forma automática, uma utilização de 

1,55M€, com a correspondente redução no valor da garantia bancária prestada pela ADS (anexo 

3). 

E no mesmo ofício também informava o Gabinete do Ministro da Defesa Nacional que a 
referida «garantia bancária não foi objeto de registos contabilísticos na Força Aérea, por 
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não se ter identificado nenhuma previsão na legislação aplicável em matéria financeira que 

o permitisse efetuar.» 

 

37. Com efeito, a inscrição de dotações na LPM, nomeadamente de créditos especiais, não 

é da competência da Força Aérea.  
No orçamento da Força Aérea não são inscritas as dotações globais (plurianuais) da LPM para 

os diversos projetos por ela financiados.  

Anualmente o que é inscrito no orçamento da Força Aérea como receita é o valor da dotação 

anual prevista no anexo à LPM para cada projeto. 

O que significa que a Força Aérea nunca poderia – nem pode – inscrever no seu orçamento 

a dotação de 18,5M€, sob pena de violação dos artigos 9.º, 10.º e 11.º da LPM. 
 

38. Labora, pois, em erro manifesto o TdC quando afirma que o ativo de 18,5M€ passou a 

constituir um ativo da Força Aérea a partir de 11.09.2019 e que, como tal, devia ter sido por 

esta contabilizado! 

Desde logo, porque tal ativo nunca foi transmitido à Força Aérea! 

E isto, porque não existe qualquer instrumento normativo que suporte a cessão do crédito 
do Estado Português para a Força Aérea.  

A cessão da posição contratual da DEFAERLOC para a Força Aérea no Contrato FISS e na 

adenda n.º 01 não implicou, nem acarretou a cessão do crédito do Estado Português para a Força 

Aérea. A Força Aérea continuou a ser, como já era, apenas e só utilizador do crédito, mas não 

o seu titular. 

Para além disso, aquela cessão da posição contratual teve por objeto exclusivo o Contrato FISS 

e a adenda n.º 01 e não o respetivo financiamento que é assegurado pela LPM e é 

necessariamente executado segundo as regras orçamentais e da contabilidade pública, isto é, 

com submissão ao edifício legislativo que rege a orçamentação da receita e a realização da 

despesa na Administração Direta do Estado. 

Razão pela qual se considera que, entender que a cessão da posição contratual da 
DEFAERLOC para a Força Aérea no Contrato FISS e na adenda n.º 01, acarreta a 

transmissão do crédito constituído a favor do Estado Português viola os artigos 9.º, 10.º e 
11.º da LPM e comete à Força Aérea, por instrumento jurídico inadequado e insuficiente, 

competências que legalmente não lhe são reconhecidas. 
 

39. Em síntese, mostra-se demonstrado, nomeadamente: 
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a) o Contrato FISS é um contrato de prestação de serviços de sustentação a um novo 
sistema de armas, totalmente autónomo do Contrato de Contrapartidas da 

aquisição das aeronaves C-295M; 
b) o Acordo de Revogação do Contrato de Contrapartidas estabeleceu uma 

compensação a favor do Estado Português de 18,5M€, que foi transformada num 
crédito a favor deste, caucionado por uma garantia bancária, autónoma e à 

primeira solicitação, do mesmo valor, a favor do Estado/Ministério da Defesa 
Nacional (n.º 90 do Relatório n.º 9/2020 do TdC);  

c) a utilização daquele crédito pela Força Aérea no âmbito do Contrato FISS e da 
adenda n.º 01 constituiu uma decisão política, que não alterou a natureza jurídica 

e financeira do mesmo crédito, o qual continuou a ser uma compensação devida ao 
Estado Português pela revogação do Contrato de Contrapartidas 

d) a Carta de Compromisso FISS, de 16 de maio de 2019, resultou do Acordo de 
Revogação do Contrato de Contrapartidas e autovincula-se a este Acordo, 

mantendo que o crédito é atribuído ao Estado Português, sendo seu utilizador a 
Força Aérea (cf. n.ºs 2.2. e 6.1.); 

e) a Carta de Compromisso não consubstancia uma qualquer cessão do crédito do 
Estado Português. 

f) não existe qualquer instrumento normativo que opere a cessão do crédito do 
Estado Português sobre a ADS para a Força Aérea; 

g) a cessão da posição contratual da DEFAERLOC para a Força Aérea teve 
exclusivamente por objeto o Contrato FISS; 

h) nos termos do n.º 4 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 50/2015, os direitos 
e responsabilidades da DEFAERLOC, no que se incluem os direitos de crédito e as 
garantias bancárias, foram transferidas para o Estado, através da DGTF; 

i) a renegociação do Contrato FISS consta da adenda n.º 01, sendo partes nestes 
instrumentos contratuais a Força Aérea e a ADS; 

j) os pagamentos referenciados à adenda n.º 01 ao Contrato FISS constituem 
encargos da LPM, nos termos dos n.ºs 3 e 4 do Despacho n.º 8252/2019; 

k) a inscrição/contabilização de receita na LPM não é da competência da Força 
Aérea; 

l) a Força Aérea não poderia inscrever no seu orçamento a dotação de 18,5M€, sob 
pena de violação dos artigos 9.º, 10.º e 11.º da LPM; 
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m) o Ministro da Defesa Nacional apenas delegou competências no Chefe do Estado-
Maior da Força Aérea para autorizar e efetivar pagamentos com a adenda n.º 01 

ao Contrato FISS e cuja realização de despesa foi por ele previamente autorizada. 

 

40. No ano de 2020, nomeadamente por efeito da pandemia Covid-19, verificou-se um 

acentuado decréscimo do número de horas de voo realizadas. 

Significou isto que o número de horas de voo realizadas correspondeu à operação mínima e, 

por consequência, o valor da despesa situou-se nos limites do financiamento disponível da 

LPM. 

 

41. A redução da garantia bancária em 1,55M€ resultou diretamente da Carta de Compromisso 

e reporta-se ao decurso do período anterior à entrada em vigor da adenda n.º 01 ao Contrato 

FISS, como aliás bem refere o TdC. 

A intervenção da Força Aérea, com a consequente comunicação ao Banco, decorreu 

exclusivamente da sua posição de utilizador/beneficiário em HV. 

Acresce que – reitera-se – quando efetuou tal redução, o Gabinete do Chefe do Estado-Maior 

da Força Aérea informou o Ministro da Defesa Nacional da não contabilização da referida 

garantia bancária e sua movimentação, com fundamento em normas técnicas. 

O que não suscitou quaisquer objeções. 

 

42. Assim, atentos os factos provados, os contornos específicos que rodearam a revogação 
do Contrato de Contrapartidas e a outorga da Carta de Compromisso, a extinção da 

DEFAERLOC com a consequente transmissão da universalidade dos direitos e 
responsabilidades à DGTF, a inexistência de qualquer cessão de créditos do Estado 
Português para a Força Aérea – não bastando para tal uma delegação de competências 

para autorizar pagamentos –, a estrutura do sistema normativo e financeiro e respetivos 
níveis de competência, nomeadamente no que se refere à LPM e à sua vocação para 

concentrar o investimento público nas Forças Armadas, entende-se que não pode ser 
imputada à Força Aérea a prática de qualquer infração financeira por violação de normas 

legais ou regulamentares relativas à gestão e controlo orçamental, de tesouraria e de 
património. 

E, em consequência, deve o presente processo de apuramento de responsabilidades financeiras 

ser arquivado. 
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Exercí cio do contraditório do General Joaquim Manuel Nunes Borrego

 Artigo 13.° da LOPTdC Apuramento de Responsabilidades Financeiras  Proc.

n.° 13/2021 — ARF

Senhora Juí za Conselheira,

Em resposta ao v/ofí cio 5 21800/2022, de 9 de junho, venho pelo presente apresentar a minha

pronúncia sobre os factos que me são imputados no âmbito do processo em epí grafe.

1. O presente Relato tem por base o Relatório de Auditoria n.° 19/2017 — 2.~ Secção, de

09.11.2017, e o Relatório n 9/2020—2. Secção, de 25.06.2020, com o objeto «Acompanhamento

das Recomendações do Relatório de Auditoria n.° 19/ 2017— 2.~ Secção (Controlo da execução

dos contratos de contrapartidas pela DGAE)».

1.

2.0 Relatório de Auditoria n.° 19/2017 — 2.~ Secção, de 09.11.2017, decorrente da Auditoria ao

controlo da execução dos contratos de contrapartidas pela Direção Geral das Atividades

Económicas, manifestou, entre outros, o seguinte entendimento:

«9. Sobre a creditação das contrapartidas observouse (cfr. ponto 3.4.2):

• Foi aplicada a metodologia de contabilização acordada entre a entidade prestadora das

contrapartidas e o Estado Português, através da CPC ou da DGAE, com base na prova

documental acertada entre as partes e plasmada, em regra, nos contratos, com exceção

de um projeto em que não foi exigida pela DGAE a prova documental prevista no

contrato de contrapartidas;

• Quando a quantificação das contrapartidas se baseou no parâmetro VAN, a DGAE foi

aperfeiçoando a metodologia de validação, passando a exigir a apresentação de uma

declaração emitida por uni ROC quando esta não estava prevista no contrato, atestando
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o valor da faturação e do cálculo do VAN associado e, a partir de julho de 2013, a

indicação das faturas consideradas na determinação daquele valor e, posteriormente,

cópia das mesmas e do relatório do ROc;

• As garantias bancárias apresentadas afavor do Estado Português, para assegurar o bom

e pontual cumprimento das obrigações assumidas pelos prestadores de contrapartidas,

foram sendo reduzidas à medida da creditação das contrapartidas, em conformidade com

o disposto nos respetivos contratos.»

3. Subsequentemente, o Relatório n. 9/2020  2.~ Secção, de 25.06, tendo por objeto o

«Acompanhamento das Recomendaçoes do Relatório de Auditoria n.° 19/2017  2.~ Secção

(Controlo da execução dos contratos de contrapartidas pela DGAE)» verificou:

«88. Em 16 de maio de 2019,foram outorgados entre Estado Português e a ADS:

• Um Acordo Global;

• Um Acordo de Revogação do Contrato de Contrapartidas;

• Uma Carta de Compromisso FISS para a atribuição ao Estado Português de uni direito de

crédito no âmbito do contrato FISS.

89. Pela parte do Estado Português, o Acordo Global e o Acordo de Revogação do Contrato de

Contrapartidas foram subscritos pelo Ministro Adjunto e da Economia e pelo Ministro da

Defesa Nacional. A Carta de Compromisso FISS foi subscrita pelo Ministro da Defesa Nacional,

pelo Presidente do Conselho de Administração da DEFAERLOCLocação de Aeronaves

Militares, SA2 e por um outro membro desse Conselho de Administração.

90. Deste conjunto de instrumentos resultou:

• A revogação por mútuo acordo do Contrato de Contrapartidas, com base na consideração de

que essa revogação, com contrapartida na obtenção de um crédito imediato, era mais benefica

para o interesse público nacional e para o Estado Português;

•Aflxação do valor das contrapartidas não cumpridas em 185 ME;

• O estabelecimento de uma “única e exclusiva” cotizpensação para essa revogação, a atribuir ao

Estado Português pela ADS, no valor de 18,5 ME, tendo por referência a percentagem de 10%

do valor das contrapartidas não cumpridas;

• A configuração dessa compensação como uni crédito a atribuir pela ADS em horas de voo

adicionais às horas de voo mí nimas previstas no contrato FISS renegociado, o que se considerou

“evitar o dispêndio de um valor relevante por parte do Estado”;
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• A declaração de que o Estado não reclamará da ADS quaisquer outras obrigações,

responsabilidades e/ou pagamentos, seja a que tí tulo for, que decorram do contrato de

contrapartidas e da sua revogação;

•A celebração, na mesma data, de contratos bilaterais entre a AOS e cada um dos beneficiários

do programa de contrapartidas, tendo em vista a salvaguarda da relação mútua de negócio entre

os mesmos e a ADS, a executar fora do escopo do contrato de contrapartidas;

•A liberação da garantia bancária prestada em 2012 para caucionar o cumprimento do contrato

de contrapartidas;

• A entrega de uma nova garantia bancária, autónoma e à primeira solicitação, a favor do

Estado/Ministério da Defesa Nacional, para caucionar o crédito atribuí do a este ao abrigo da

Carta de Compromisso FISS, no valor de 18,5 M€»

4. O mesmo Relatório n.° 9/2020 entendeu:

«110. A cláusula 2/’ do Acordo de Revogação do Contrato de Contrapartidas convencionou que

o valor das contrapartidas não cumpridas era de 185 M€e que a revogação do contrato originou

uma compensaçao devida pela AIRBUS ao Estado Português no montante de 10% do valor das

contrapartidas nao cumpridas, ou seja, de 18,5 ME (como resultava, aliás, da clausula penal do

contrato, na versão alterada).

111. Foi, assim, claramente reconhecido que o Estado Português écredor da AIRB LIS, detendo

um direito certo (e não contingente) de dela obter 18,5 ME. Em circunstâncias normais, este

direito traduzirseia num recebimento em numerário, a registar como uma receita de capital,

de acordo com os códigos de classificação económica (especificadamente com o código 13.01.01

“Indemnizações”, onde se englobam as receitas de todos os ganhos inerentes a contratos

celebrados e queforam incumpridos pela outra parte envolvida~~. Em termos de direitofinanceiro,

tratase de uma receita pública, qualificação de que gozam todos os recursos obtidos num dado

perí odo financeiro pelos entes públicos.

112. De acordo com a mesma cláusula e com a Carta de Compromisso FISS, a compensação

devida, em vez de dar origem a um pagamento em numerário, foi transformada num crédito a

favor do Estado Português, para ser utilizado em horas de voo adicionais às horas de voo

mí nimas previstas no contrato FISS renegociado. Em circunstâncias normais, o pagamento pela

manutenção às aeronaves, eni frnção das referidas horas de voo, traduzirseia em pagamentos

em numerário, a registar como exfiuxos de caixa, em rubrica de aquisição de serviços. Em termos

de direito financeiro, tratase de despesa pública, enquanto gasto ou dispêndio de bens por parte
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dos entes públicos para criarem ou adquirirem bens ou serviços suscetí veis de satisfazer

necess idades públicas.

113. A substituição dos fluxos monetários de receita e despesa por um mecanismo de

compensação de uma pela outra, ainda que possa inod~flcar a forma de contabilização dos

mesmos, nao altera nem pode alterar a substância dos direitos e deveres envolvidos e os

respetivos pressupostos de legalidade financeira. Assinz, continuamos a estar materialmente em

presença de unia receita de 18,5 ME devida ao Estado e de despesas e pagamentos devidos pelo

Estado a Airbus frm resultado, sobretudo, de bens e serviços prestados pela manutenção dos

aviões), aos quais devem ser aplicados os correspondentes requisitos de legalidade.

114. De resto, em termos de direito financeiro, nem toda a receita pública nem toda a despesa

pública têm de ser pecuniárias ou gerar fluxos de caixa

5. E também o mesmo o Relatório n.° 9/2020 concluiu:

«118. O mecanismo previsto na clausula 2.° do Acordo de Revogação e na Carta de Compromisso

FISS, configurando a compensação devida ao Estado português como um crédito a ser utilizado

por dedução de valores que o Es ado deveria pagar à ADS, sem materialização em fluxos

monetários, não só não altera nem pode alterar a qua4ficação jurí dica da compensação devida

como unia receita do Estado e dos valores devidos pelo Estado à ADS como despesa e pagamentos

desse niesmo Estado, como consubstancia uma violação aos referidos princí pios orçamen tais.

119. Esse mecanismo conduz à não inscrição, em orçamento, da receita correspondente à

compensação devida ao Estado pela ADS e da despesa correspondente ao pagamento da

manu tenção das aeronaves, originando uma desorçamentação não consentida dessas receitas e

despesas, assim prejudicando a transparência e legitimidade dos fluxos financeiros em causa.

120. As cláusulas contratuais em causa, e a respetiva materialização através das deduções

realizadas atéao momento, em violação dos princí pios orçamentais da universalidade e da não

compensação constantes dos referidos artigos 9.° e 15.° da Lei de Enquadramento Orçamental,

constituem eventuais infrações financeiras sancionatórias, nos termos previstos no artigo 65.°,

n.° 1, alí nea b), da LOPTC.»

(. .

«. A Carta de Compromisso FISS, integrada no Acordo Global de revogação do contrato de

contrapartidas, que havia sido subscrita em 16 de maio de 2019, previu o pagamento de parte do

contrato FISS renegociado (1060 horas de voo renomeadas como horas de voo adicionais) através

de dedução no crédito constituí do no montante da compensação pela revogação do contrato.
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‘Esse mecanismo conduz à não inscriçao em orçamento da compensação devida ao Estado como

receita e da dedução para pagamento da manutenção das aeronaves como de pesa, o que

consubstancia violação dos princí pios orçamen tais da universalidade e da não compensação,

constantes dos artigos 9.° e 15.° da Lei de Enquadramento Orçanien tal. Este facto pode

constituir unia eventual infração financeira sancionatória, nos termos previstos no artigo 65.°,

n. 1, alinea b), da LOPTC.»

II.

6. Em 1999, o Despacho Conjunto n.° 341/99, publicado no D.R. n.° 93, II Série, de 21.04.1999,

criou a Comissão Permanente de Contrapartidas e um banco de crédito de contrapartidas a

ser gerido por aquela.

Subsequentemente, pelas alí neas o) e x) do artigo 3.° do DecretoLei n.° 153/2006, de 07 de

agosto, foi reforçada a competência da Comissão Permanente de Contrapartidas na gestão do

Banco de Créditos de Contrapartidas e na prática dos atos instrumentais necessários ao

exercí cio dessa competência.

7. Em 31 de janeiro de 2006 foi constituí da pela EMPORDEF — Empresa Portuguesa de Defesa

(SGPS), 5. A., a DEFAERLOC — Locação de Aeronaves Militares, 5. A., com o objeto social de

locaçao de aeronaves militares e prestação de serviços aeronáuticos e com o objetivo único e

especifico de corporizar o veí culo financeiro (special purpose vehicle) que assumiria a

propriedade das aeronaves C295M.

8. Em 17 de fevereiro de 2006 foi celebrado entre a DEFAERLOC e a EADS/ CASA, atualmente

Airbus Defence & Space (ADS) o contrato de aquisição de 12 aeronaves de transporte tático C

295M.

9. Também em 17 de fevereiro de 2006 foi celebrado entre os mesmos outorgantes —

DEFAERLOC e EADS/CASA  o denominado Contrato FISS  Contrato de Prestação de
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Serviços Logí sticos Associados de Manutenção “Fuil In Service Support”, cujo prazo de

execução se iniciou em 26.02.2009.

O Contrato FISS é, pois, um contrato de prestação de serviços, complementar, tendo por objeto

a sustentação do novo sistema de armas C295M.

10. Ainda em 17 de fevereiro de 2006 foi celebrado entre o Estado Português e a

EADS/CASA/ADS o contrato de contrapartidas associado à acjuisição de 12 aeronaves de

transporte tático C295M e respetivos equipamentos

11. O contrato de aquisição das aeronaves C295 e o contrato de prestação de serviços que

lhe está associado (Contrato FISS) são, pois, realidades e instrumentos jurí dicos totalmente

distintos do contrato de contrapartidas, o qual tem por objeto regular as compensações

acordadas entre o Estado Português e a ADS enquanto fornecedor de material de defesa.

12. Entretanto, em 2011, pelo artigo 43.” do DecretoLei n.° 126C/2011, de 29 de dezembro, a

Comissão Permanente de Contrapartidas foi extinta e foi cometido à Direção Geral das

Atividades Económicas (DGAE), em articulação com o membro do Governo responsável pela

área da defesa nacional, o acompanhamento dos contratos de contrapartidas celebrados entre

o Estado Português e os respetivos fornecedores de material de defesa já celebrados e em

execução.

E em 09 de outubro de 2012 pelo Despacho n.° 38/XIX/MEE/2012, foi esclarecido que a DGAE

devia informar o membro do Governo responsável pela área da economia de quaisquer

pedidos de contabilização de créditos resultantes das operações de contrapartidas, bem como

da respetiva proposta de decisao, num prazo não inferior a 5 dias úteis prévios à emissão da

decisão final de deferimento ou indeferimento dos pedidos.

13. Em 2014, a Resolução do Conselho de Ministros n. 42/2014 determinou o iní cio do

processo de dissolução e liquidação da EMPORDEF  Empresa Portuguesa de Defesa (SGPS),

S.A. e incumbiu o respetivo conselho de administração de elaborar um plano de liquidação

que incluí sse «as regras tendentes à transferência para a administração direta do Estado dos ativos e

das participações financeiras da EMPORDEF, deforma a minimizar o esforço financeiro do acionista

Estado e a salvaguardar os seus interesses, bem como os procedimentos necessários para estes efeitos».
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14. Posteriormente, em 2015, a Resolução do Conselho de Ministros n.° 5W2015 determinou

que ((findo o prazo de liquidação da EMPORDEF, são transferidas para o Estado, através da Direção

Geral do Tesouro e Finanças, a universalidade de direitos e responsabilidades da EMPORDEF,

nomeadamente as participaçôes sociais não referidas no n.° 2, devendo ser afetos ao Ministerio da Defesa

Nacional os meios aéreos atualmente detidos pela DEFLOC e DEFAERLOQ caso tal afetação não tenha

ocorrido ate essa data, e os demais contratos operacionais associados» (n.° 4, sublinhado nosso).

III.

15. Na sequência de várias alterações ao contrato de contrapartidas (6 alterações, a primeira

das quais em 01.08.2012 e a última em 28.03.2019), em 16 de maio de 2019 foi outorgado entre

o Estado Português e a ADS o Acordo de Revogação do Contrato de Contrapartidas.

O Acordo de Revogação do Contrato de Contrapartidas estabeleceu uma compensação a

favor do Estado Português de 18,5M€, que foi transformada num crédito deste, caucionado

por uma garantia bancária, autónoma e à primeira solicitação, do mesmo valor, a favor do

Estado/Ministério da Defesa Nacional — cf. n.° 90 do Relatório n.° 9/ 2020.

16. Àdata em que estava a ser negociado o Acordo de Revogação do Contrato de

Contrapartidas, estava também a decorrer a renegociação do Contrato FISS pela Missão de

Acompanhamento e Fiscalização, em cumprimento do Despacho do Ministro da Defesa

Nacional, comunicado através do ofí cio n° 491/CG, de 6.02.2018 — cf. anexo 1 junto.

Após a revogação do Contrato de Contrapartidas, o Contrato FISS passaria a ser o único

instrumento contratual mantido com a ADS, caso tal negociação chegasse a bom porto.

17. O Relatório n.° 01/2018, de 10 de maio (relatório da negociaçao com a ADS do Contrato

FISS da aeronave C295), da Missão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato FISS, foi

submetido ao Ministro da Defesa Nacional (ofí cio do GABCEMFA n°5865 de 15.05.2018), dele

constando expressamente:

<(No que diz respeito aofinancianiento necessário para fazer face ao aumento resultante deste

processo negocial, verificase que a LPM em vigor não possui verbas suficientes parafazerface

ao aumento expetável. Contudo, na referida Lei, encontrase prevista, a sua revisão, a ocorrer
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no ano de 2018, produzindo efeitos a partir de 2019. Nesse sentido, caso superiorniente

sancionado, deverão ser consideradas as necessidades financeiras para os próximos quadriénios,

elencadas no presente relatório, que permitam assegurar a continuação do presente Contrato que

se tem revelado flúcral para este Sistema de Armas.»  d. anexo 2 junto.

18. Neste contexto, e como resulta cristalinamente do Relatório n. 9/2020 (n.°s 65 a 70) do TdC,

o Ministro da Defesa Nacional e o Ministro da Economia entenderam vincular a utilização da

compensação devida pela ADS ao Estado Português, por efeito da revogacao do Contrato de

Contrapartidas, a uma parte do objeto do Contrato FISS (Horas de Voo’), de forma a contribuir

para a viabiuzação da difí cil negociação em curso.

19. Em 16 de maio de 2019 foi outorgado entre o Estado Português (Ministro da Defesa

Nacional), a DEFAERLOC e a ADS a Carta de Compromisso FISS que atribui ao Estado

Português a utilização parcialmente vinculada ao objeto do Contrato FISS do direito de crédito

detido pelo primeiro (Estado Português)  cf. anexo 3 junt

A Carta de Compromisso FISS estabelece:

—* no n.° 2.2. que «...não obstante o CRÉDITO constituir uni crédito do ESTADO, o mesmo será,

a todo o tempo: (a) para benefí cio da entidade que detenha a qualidade de cliente ao abrigv do

CONTRATO FISS, tal como alterado pela ADENDA N.° 1; e (b) exclusivanzente utilizado

como contraprestação das HV ADICIONAIS e/ou dos SER VICOS ADICIONAIS, conforme

disposto na presente CdC»;

—* no n.° 6.1. que «a presente CdC écelebrada no contexto do ACORDO GLOBAL e do

ACORDO DE REVOGAÇÃO, estando, por conse~uinte, subordinada aos termos deste.»

20. A Força Aérea, e como tal o signatário, não foi parte na Carta de Compromisso.

21. Como resulta dos termos expressos nos n.°s 2.2. e 6.1. da Carta de Compromisso, o crédito

de 18,5ME foi atribuí do ao Estado Português no âmbito do Acordo de Revogação do Contrato

de Contrapartidas.

Por esta razão, entendese que não corresponde ao que consta da Carta de Compromisso, e

impugnase, o que está articulado sob o n.° 43 do Anexo 1 — Matéria de facto ao Relato em

apreciação.
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22. Em sí ntese, decorre do exposto:

a) o Contrato FISS éum contrato de prestação de serviços de sustentaçao a um novo

sistema de armas, totalmente autónomo do Contrato de Contrapartidas da aquisiçao

das aeronaves C295M;

b) o Acordo de Revogação do Contrato de Contrapartidas estabeleceu uma

compensação a favor do Estado Português de 18,5M€, que foi transformada num

crédito a favor deste, caucionado por uma garantia bancária, autónoma e à primeira

solicitação, do mesmo valor, a favor do Estado/Ministério da Defesa Nacional (n.° 90

do Relatório n.° 9/2020 do TdC);

c) no contexto negocial global com a ADS a utilização do referido crédito no âmbito do

Contrato HSS (e sua renegociaçao) constituiu uma decisão polí tica, a qual em nada

alterou a natureza juridica e financeira daquele credito, que continuou a ser uma

compensaçao devida ao Estado Português pela revogação do Contrato de

Contrapartidas;

d) a Carta de Compromisso de 16 de maio de 2019, corporizando aquela decisão polí tica,

autovinculase ao Acordo de Revogação, mantendo que o crédito éatribuí do ao

Estado Português e sendo seu utilizador a Força Aérea;

e) a Carta de Compromisso não consubstancia uma qualquer cessão do crédito do

Estado Português.

Iv.

23. Em 18 de setembro de 2019, pelo Despacho n.° 8252/2019, o Ministro da Defesa

Nacional:

Aprovou a cessão da posição contratual da DEFAERLOC para a Força Aérea

Portuguesa no Contrato FISS;

Aprovou a minuta da adenda n.° 1 ao Contrato FISS e delegou a competência para a

sua assinatura no signatário;

Delegou no signatário os poderes de, no que se refere ao Contrato FISS e respetiva

adenda, dirigir os modos de execução das prestações, fiscalizar o modo de execução do
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contrato e aplicar as sanções previstas para a inexecução do contrato (alí neas a), b) e d)

do artigo 302.° do CCP vigente à data);

— Determinou que a DGRDN, a Força Aérea e a DEFAERLOC concluí ssem os

instrumentos contratuais, jurí dicos ou financeiros necessários à transferência das

Aeronaves C295 para o Estado.

24. O mesmo Despacho n.° 8252/2019 autorizou a realização da despesa com a celebração da

adenda n.° 1 (Que não éa Carta de Compromisso) ao Contrato FISS, no âmbito da LPM, atéao

montante de € 158.674.128,00.

E ainda o mesmo Despacho delegou no signatário a competência para a autorizaçao e

efetivaçao dos pagamentos correspondentes ao valor da despesa autorizada

24. Como se verifica, o n.° 1 do Despacho n.° 8252/2019, deiS de setembro, do Ministro da

Defesa Nacional, aprova, apenas e só, a cessão da posição contratual da DEFAERLOC para

a Força Aérea no Contrato FISS.

Por efeito do n.° 6.1. da Carta de Compromisso FISS, esta mesma Carta de Compromisso não

faz parte do universo contratual «Contrato FISS» e. consequentemente, não está abrangida

pelo n.° 1 do citado Despacho n.° 8252/2019.

26. Isto é, o Despacho n.° 8252/ 2019 não introduz qualquer alteração à posição da Força Aérea

que resulta da Carta de Compromisso e que éa de utilizador do crédito constituí do a favor do

Estado Português e que resultou do Acordo de Revogação do Contrato de Contrapartidas.

Na verdade, e como não poderá deixar de se reconhecer, não só o Despacho n.° 8252/2019 não

opera qualquer cessão daquele crédito para a Força Aérea, como não há qualquer outro

instrumento normativo que suporte a transmissão do crédito do Estado Português para a Força

Aérea.

27. Neste enquadramento, foi entendimento da Força Aérea, integralmente subscrito pelo

signatário, que a contabilização do crédito a favor do Estado de 18,5M€, resultante do

Acordo de Revogação do Contrato de Contrapartidas, estaria devidamente acautelada, no

escrupuloso cumprimento do regime legal em vigor, e nao seria da sua responsabilidade.

Mais entendeu a Força Aérea que, nao sendo titular do referido crédito, nao tinha sequer

legitimidade para promover a respetiva contabilização orçamental.



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIO
FORÇA AÉREA

28. Em 26 de setembro de 2019 foi celebrada entre a Força Aérea e a ADS a adenda n.° 01 ao

Contrato FISS.

O financiamento dos encargos decorrentes da adenda n.° 01 éintegralmente assegurado pelas

verbas inscritas na LPM, aprovada pela Lei Orgânica n.° 2/2019, de 17 de junho (cf. n.° 4 do

Despacho n.° 8252/2019, do Ministro da Defesa Nacional)

29. Assinalase que os valores referidos no n.° 48 do Anexo 1 — Matéria de facto ao Relato em

apreciação não estão corretos e devem ser corrigidos.

Com efeito, tais valores (971€ por hora de voo para a versão TAT e 1.517 € por hora de voo

para a versão VIMAR) dizem respeito aos preços fixados à data da celebração do Contrato

FISS (2006), os quais, nos termos contratuais, foram atualizados anualmente.

Assim, os valores em vigor em 2018, quando foi iniciada a renegociação do Contrato FISS,

eram de 1.172€ por hora de voo para a versão TAT e de 1.832€ para a versão VIMAR.

30. Na adenda n 01 ao Contrato FISS prevêse que o encargo total máximo dela resultante,

bem como os encargos em cada ano da sua vigência, são satisfeitos por verbas inscritas na

LPM — cf. n.° 51 do Anexo 1 — Matéria de facto ao Relato em apreciação.

Com efeito, a Lei da Programação Militar, aprovada pela Lei Orgânica n.° 2/ 2019 — e também

já as anteriores LPM — contém, de forma exclusiva, «a programação do investimento público das

Forças Armadas em matéria de armamento e equipamento».

Neste sentido, no anexo à LPM está previsto o investimento público no Transporte Aéreo

(TPT) Estratégico, Tático e Especial» para o perí odo 20192030, abrangendo o Contrato FISS e

respetiva adenda n.° 01.

Isto é, todo o investimento público respeitante a este subprojeto está concentrado na LPM.

31. Razão pela qual, o n.° 4 do Despacho n. 8252/2019, do Ministro da Defesa Nacional,

reporta diretamente à LPM os encargos relativamente aos quais autoriza a realização de

despesa e que resultam da adenda n.° 01 do Contrato FISS.

O que evidencia que a execução da adenda n. 01 ao Contrato FISS érealizada no âmbito da

LPM e não paralelamente.
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32. A Força Aérea não detém competência legal para a inscrição de receit~contabi1ização de

créditos na LPM que não lhe sejam atribuidos. E a Força Aérea não étitular do referido

crédito.

33. Para além disso e caso eventualinente se entenda que deveria ter sido a DEFAERLOC a

proceder à contabilização do crédito a favor do Estado no valor de 18,5M€, assinalase Que,

nos termos do n.° 4 da Resolução do Conselho de Ministros n.° 50/2015, no final do processo

de liquidação da EMFORDEF, que ocorreu em data posterior à constituiçao daquele crédito,

foi transferida para o Estado através da DireçãoGeral do Tesouro e Finanças, a universalidade

de direitos e responsabilidades da EMPORDEF, nomeadamente as participacões sociais da

DEFAERLOC.

ÀForça Aérea apenas foram afetos os meios aéreos e os contratos operacionais associados, o

que, no caso concreto, significa as aeronaves C295 e o Contrato FISS e subsequente adenda.

Não inclui, de modo algum, a Carta de Compromisso!

34. Assim e em sí ntese, éentendimento da Força Aérea — e também do signatário — que não

lhe cabia a contabilização do crédito do Estado de 18,5M€, porquanto:

a) a Carta de Compromisso FISS éum instrumento negocial, de que são partes o Estado

Português/Ministro da Defesa Nacional, a DEFAERLOC e a ADS;

b) a Carta de Compromisso FISS resultou do Acordo de Revogação do Contrato de

Contrapartidas e está expressamente subordinada a este;

c) o Acordo de Revogação do Contrato de Contrapartidas reconheceu ao Estado

Português um crédito sobre a ADS de 18,5M€, caucionado por uma garantia bancária

a favor do Estado/Ministério da Defesa Nacional;

d) a Carta de Compromisso FISS foi associada ao Contrato FISS por razões polí ticas

conjunturais, com o objetivo de permitir a utilização do crédito do Estado Português

sobre a ADS e por ser o Contrato FISS o único único ví nculo contratual existente

com a ADS, após a revogação do Contrato de Contrapartidas;

e) o crédito do Estado Português sobre a ADS nao foi cedido à DEFAERLOC;

f) o crédito do Estado Português sobre a ADS também não foi cedido à Força Aérea;

ao que acresce, ainda:
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g) o Contrato FJSS éum contrato de prestação de serviços totalmente autónomo do

Contrato de Contrapartidas;

h) a cessão da posição contratual da DEFAERLOC para a Força Aérea teve

exclusivamente por objeto o Contrato HSS;
1) a renegociação do Contrato FISS consta da adenda n.° 01, sendo partes nestes

instrumentos contratuais a Força Aérea e a ADS;

j) o Ministro da Defesa Nacional apenas delegou competências no Chefe do Estado

Maior da Força Aérea para autorizar e efetivar pagamentos com a adenda n.° 01 ao

Contrato FISS;

k) os pagamentos referenciados à adenda ti.0 01 ao Contrato FISS constituem encargos

da LPM, nos termos dos n.°s 3 e 4 do Despacho n.° 825W2019.

35. Neste sentido, em 14 de maio de 2020, pelo ofí cio 004771, o Gabinete do signatário informou

o Gabinete do Ministro da Defesa Nacional que, ao abrigo da adenda n.° 01 e dos n.°s 3 e 5 do

Despacho n.° 8252/2019, fora efetuada uma utilização de 1,55M€ pela Força Aérea, com a

correspondente redução no valor da garantia bancária prestada pela ADS — cf. anexo 4 junto.

E pelo mesmo ofí cio também informou o Gabinete do Ministro da Defesa Nacional que a

referida «garantia bancária não foi okieto de registos contabilí sticos na Força Aérea, por não se ter

identificado nenhuma previsão na legislação aplicável em matéria financeira que o permitisse efetuar.»

v.

36. O Relato imputa ao signatário a «eventual prática de infração financeira sancionatória, nos

termos da alí nea d) do n.° Ido artigo 65.° do LOPTdc, pela violação de normas legais ou regulamentares

relativas à gestão e controlo orçainen tal, de tesouraria e de património».

E, para tanto, convoca os artigos 9.°, 15.0 e 19.° da Lei n.° 151/2015, os artigos 39°, 40.°, 42.° e

43.° da Lei n.° 91/2001 e o artigo 4.° do DecretoLei n.° 187/ 2014.

37. Importa sublinhar que, como bem refere o TdC, o mecanismo utilizado no Acordo de

Revogação do Contrato de Contrapartidas «conduz à não inscrição, em orçamento, da receita

correspondente à compensação devida ao Estado pela ADS e da despesa correspondente ao pagamento
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da manutenção das aeronaves, originando unta desorçamentação não consentida dessas receitas e

despesas, assim prejudicando a transparência e legitimidade dos fluxos financeiros em causa , violando

os princí pios orçamentais da universalidade e da não compensação constantes dos referidos

artigos 9.° e 15.° da Lei de Enquadramento Orçamental — cf. n°5 118 e 119 do Relato n.° 09/2020,

desse Tribunal de Contas.

38. Resulta, desde Jogo, dos factos provados (cf. a tí tulo exemplificativo n.°s 24, 25, 26, 36,

37 da materia de facto Anexo 1 ao Relato do Proc. n.° 13/2021) que a Força Aérea Portuguesa

e, consequentemente o signatário, não foi parte nem no Acordo Global, nem no Acordo de

Revogação do Contrato de Contrapartidas.

E, por isso, não pode ser imputada ao signatário a violação dos artigos 9.°, 15.° e 19.° da Lei

n.° 151/2015, que o próprio TdC. aliás, reconhece que resulta do mecanismo adotado no

Acordo de Revogaçao do Contrato de Contrapartidas!

39. No ano de 2020, nomeadamente por efeito da pandemia Covid19, verificouse um

acentuado decréscimo do número de horas de voo realizadas.

Significou isto que o número de horas de voo realizadas correspondeu à operação mí nima e,

por consequência, o valor da despesa situouse nos limites do financiamento disponí vel.

40. Labora em erro manifesto o TdC quando afirma que o ativo de 18,5M€ passou a constituir

um ativo da Força Aérea a partir de 11.09.2019 e que, como tal, devia ter sido contabilizado!

Éque tal ativo nunca foi transmitido à Força Aérea!

Aliás, a questão é, precisamente, a não existência de qualquer instrumento normativo que

suporte a cessão do crédito do Estado Português à Força Aéx~, que o TdC pretende extrair

da Carta de Compromisso e da cessão da posição contratual da DEFAERLOC. Mas que,

todavia, não decorre de tais instrumentos.

41. Na verdade, constituem factos provados:

÷ o n.° 1 do Despacho n.° 8252/ 2019, de 18 de setembro, do Ministro da Defesa Nacional,

aprova, apenas e só, a cessão da posição contratual da DEFAERLOC para a Força Aérea

no Contrato FISS;

—* nos termos do seu n.° 6.1., a Carta de Compromisso FISS não faz parte do Contrato FISS

e está subordinada ao Acordo de Revogação do Contrato de Contrapartidas;
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—* a Força Aérea não écessionária de qualquer crédito do Estado Português sobre a ADS,

resultante da revogação do Contrato de Contrapartidas;

—* a LPM concentra todo o investimento público das Forças Armadas;

—* a Força Aérea não detém competência para inscrever receita na LPM;

—, a despesa autorizada pelo Ministro da Defesa Nacional referente à adenda n.° 1 do

Contrato FISS, está abrangida pela LPM  cf. n.°s 3 e 4 do Despacho n.° 8252/2019;

—, o signatário autorizou e efetivou pagamentos no âmbito do Contrato FISS e da adenda

n.° 01, cuja realização de despesa já tinha sido autorizada pelo Ministro da Defesa

Nacional no âmbito da execução financeira da LPM  cf. n.°s 3 e 5 do Despacho n.°

8252/ 2019.

Neste contexto, o signatário agiu na convicção totalmente legí tima e justificada da

legalidade da sua atuação — convicção que, aliás, mantém — e dos procedimentos adotados e

por si sancionados no Ramo que dirigia.

42. Pelas mesmas razões e com os mesmos fundamentos também não pode ser imputado ao

signatário qualquer ilegalidade na redução da garantia bancária em 1,55M€.

Desde logo e como bem refere o TdC, a dedução ao crédito resultou diretamente da Carta de

Compromisso.

A intervenção da Força Aérea, e do signatário, e a consequente comunicação ao Banco,

resultaram exclusivamente da sua posição de utilizador/beneficiário em HV.

Acresce que — reiterase — na sequência de tal redução, o signatário, na qualidade de Chefe do

EstadoMaior, informou o Ministro da Defesa Nacional da não contabilização da referida

garantia bancária e sua movimentação.

É, pois, manifesta a boafé do signatário e a convicção da legalidade da sua atuação,

devidamente fundamentada em normas técnicas.

43. Em face do exposto, éde elementar justiça reconhecer que o signatário, na qualidade de

comandante da Força Aérea — cf. artigo 8.°, n.° 1 do DecretoLei n.° 187/2014  agiu na

convicção totalmente legí tima e justificada da legalidade da sua atuação e dos procedimentos

adotados.

Convicção que, aliás, mantém.
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44. Assim, atentos os factos provados, os contornos especí ficos que rodearam a revogaçao

do Contrato de Contrapartidas e a outorga da Carta de Compromisso, a extinçao da

DEFAERLOC com a consequente transmissão da universalidade dos direitos à DGTF, a

inexistência de qualquer cessão de créditos do Estado Português para a Força Aérea não

bastando para tal uma delegação de competências para autorizar pagamentos —, a estrutura

do sistema normativo e financeiro e respetivos ní veis de competência, nomeadamente no

que se refere à 1PM e à sua vocação para concentrar o investimento público nas Forças

Armadas, o signatário entende que não lhe pode ser imputada a prática de qualquer infração

financeira por violação de normas legais ou regulamentares relativas à gestão e controlo

orçamental, de tesouraria e de património.

E, em consequência, deve o presente processo de apuramento de responsabilidades financeiras

ser arquivado.

~ »22
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Joaquim Manuel Nunes Borrego

General
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